
MENSAGEM Nº. 022/2012    
       Campo Novo do Parecis, 4 de abril de 2012.



Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 020/2012, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto autorizar o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), e dar outras providências.


A presente proposição versa sobre a implantação e desenvolvimento de projetos a serem implantados nas áreas de esportes, cultura e ação social, para melhor atender à população do Município, visando sempre o bem estar da coletividade, o que certamente coaduna com o interesse público.



Os projetos ora apresentados serão custeados com recursos próprios oriundos de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2011, a saber:

a) Execução de piso no Centro Múltiplo Uso da Comunidade P.A. Guapirama, no valor de R$ 40.000,00;

b) Conclusão do piso da Quadra Poliesportiva no Distrito Itamarati Rondon, no valor de R$ 40.000,00;

c) Execução de 1.000,00m² de calçadas para assentamento de cinco (5) ATI’s – Academias da Terceira Idade, sendo uma (1) no Distrito Marechal Rondon e quatro (4) na sede do Município, no valor de R$ 70.000,00;

d) Reforma e adequações no prédio da Associação dos Moradores do Bairro Nossa Senhora Aparecida, onde se encontra instalada a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, no valor de R$ 50.000,00.

Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

A Sua Excelência o Senhor

LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI Nº. 020/2012    
                  

   4 de abril de 2012.

Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 200.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no Orçamento Geral do Município no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) nas seguintes classificações orçamentárias:
05. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
002.13.392.0002.2.037 Manutenção e Encargos com Departamento de Cultura

4.4.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$ 50.000,00

002.13.392.0002.2.103 Apoio a Eventos e Manifestações Culturais
4.4.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$ 40.000,00

06. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

002.27.813.0003.1.029 Construção e Ref. de Quadras de Esportes e Áreas de Lazer

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações........................................................R$ 40.000,00
11. Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social

002.08.241.0008.2.087. Qualidade de Vida na Terceira Idade

4.4.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$ 70.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos suplementares abertos no artigo anterior serão utilizados os recursos provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2011, na forma do art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.

            Art. 3º. As alterações constantes do art. 1º desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº. 1.340 de 16 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013 e a Lei Municipal nº. 1.430, de 14 de julho de 2011, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2012 – LDO.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 4 dias do mês de abril de 2012.
MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

